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Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95. 
ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 dias, contados da ciência desta notificação.

Protocolo: 744158
Á
aNtoNio Jose rocHa
end: rodoVia traNsaMaZÔNica KM 45,L 31,GL 12-a,s/N, Bair-
ro: rUraL.
ceP: 68165-000 rurópolis - Pa
Notificamos V. S. ª que, conforme decisão do Egrégio Conselho Estadual de 
Meio ambiente – coEMa, exarada nos autos do Processo administrativo nº 
31704/2015, que conheceu e não deu provimento ao recurso interposto 
por V. S. ª, mantendo assim a decisão da Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade, que julgou procedente o auto de infração 
nº 7001/07654/2015/GEflor, lavrado contra aNTÔNio JoSÉ rocHa, cPf
n° 150. 522. 572-87, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES, no 
valor de 2.000 (dois mil) UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da presente
notificação, nos termos dos arts. 115; 119, II, 120, II; 122, II, todos da 
lei nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em divida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95. 
ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 dias, contados da ciência desta notificação.

Protocolo: 744159
Á
coNstrUtora eFece Ltda
end: estrada MaracacUera, sN, set.d QUadra 02, Bairro: 
distrito
iNdUstriaL, icoaraci
ceP: 66815-140 Belém - Pa
Notificamos V. S. ª que, conforme decisão do Egrégio Conselho Estadual de 
Meio ambiente – coEMa, exarada nos autos do Processo administrativo nº
25450/2012 que conheceu e não deu provimento ao recurso interposto 
por V. S. ª, mantendo assim a decisão da Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade, que julgou procedente o auto de infração 
n° 1960/2012 - GErad, lavrado contra coNSTrUTora EfEcE lTda, cNPJ 
n° 823.769.679/0001-05, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES, 
no valor de 50.000 (cinquenta mil) UPf’s/Pa, cujo recolhimento deverá ser 
providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da presente notificação, nos termos dos arts. 115; 119, II, 120, II; 122, II,
todos da lei nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95. 
ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 dias, contados da ciência desta notificação

Protocolo: 744170
Á
ViVo sa
end: travessa Padre eutíquio, n 1.226, 2 andar, bairro Batista cam-
pos
ceP: 66.023-710 Belém - Pa
Notificamos V. S. ª que, conforme decisão do Egrégio conselho Estadual de 
Meio ambiente – coEMa, exarada nos autos do Processo administrativo nº
42025/2014, que não conheceu o recurso interposto por V. S. ª, mantendo 
assim a decisão da Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade, que julgou procedente o auto de infração n° 2602/2014 – GErad, 
lavrado contra ViVo S/a, cNPJ nº 02.449.992/0111-07, aplicando-lhe a 
penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 50.001 (cinquenta mil e uma) 
UPf’s/Pa, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contados do recebimento da presente notificação, nos 
termos dos arts. 115; 119, ii, 120, ii; 122, ii, todos da lei nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 

sua imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95. 
ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 dias, contados da ciência desta notificação.

Protocolo: 744167
Á
a. c. amorim e cia Ltda - Me
end: rUa siQUeira MeNdes, Nº 1924, Bairro: ceNtro
ceP: 66440-000 abaetetuba - Pa
Notificamos V. S. ª que, conforme decisão do Egrégio Conselho Estadual de 
Meio ambiente – coEMa, exarada nos autos do Processo administrativo nº
5916/2015, que conheceu e não deu provimento ao recurso interposto 
por V. S. ª, mantendo assim a decisão da Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade, que julgou procedente o auto de infração n° 
2578/2014 – GErad, lavrado contra a. c. aMoriM E cia lTda, cNPJ n° 
03.287.248-0001-73, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES, no 
valor de 10.000 (dez mil) UPf’s/Pa, cujo recolhimento deverá ser provi-
denciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
presente notificação, nos termos dos arts. 115; 119, II, 120, II; 122, II, 
todos da lei nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95. 
ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 dias, contados da ciência desta notificação.

Protocolo: 744168

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 2409/2021 GaB-seMas
a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas de acordo com as Portarias nº 420 de 05 de 
abril de 2021 e 421 de 05 de abril de 2021, publicadas no doE nº 34544 
do dia 07 de abril de 2021;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1318586 GEPaf-SEMaS;
rESolVE:
i – Tornar sem efeito a PorTaria nº 2341/2021 GaB-SEMaS de 02/12/2021, 
publicada no doE Nº 34.791 do dia 10/12/2021, que concedeu diárias para 
os servidores citados na referida portaria.
Belém, 20 de dezembro de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lilia Márcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 744413
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
coNcorrÊNcia PÚBLica Nº 001/2021

Objeto: Trata-se de licitação para concessão florestal no Lote 2 do Con-
junto de Glebas Mamuru arapiuns, UMf 5, na modalidade concorrência 
Pública do tipo técnica e preço de acordo com o art. 45, § 1º, iii, da lei nº. 
8.666/93, c/c art. 26 da lei nº. 11.284/2006. Será regida pela lei federal 
nº. 11.284/2006, pela lei Estadual nº. 6.963/2007, aplicando-se subsidia-
riamente a lei n° 8.666/1993 e a lei nº. 8.987/1995, e em conformidade 
com os termos do processo administrativo nº. 2021/36371. a licitação se-
guirá as disposições legais e será realizada em sessão pública, de acordo 
com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
os interessados a participarem do certame deverão acessar o Edital da 
concorrência Pública nº 001/2021 e seus anexos os quais estarão disponí-
veis a partir de 16 de dezembro de 2021 no sitio do idEflor-Bio na rede 
mundial de computadores: https://ideflorbio.pa.gov.br/ e a versão impres-
sa poderá ser consultada no Protocolo da sede do idEflor-Bio.
os envelopes de habilitação e propostas deverão ser entregues, pessoal-
mente ou via correios, no setor de Protocolo do idEflor-Bio, situado na 
avenida João Paulo ii, S/n, Parque Estadual do Utinga, curió-Utinga, cep: 
66.610-770, impreterivelmente, até as 09h00min, horário local, do dia 04 
de fevereiro de 2022.
a abertura dos envelopes de habilitação ocorrerá no dia 31 de janeiro de 
2022 às 10h00min, horário local, na avenida João Pulo ii s/n – Parque 
Estadual do Utinga – Prédio Sede do idEflor-Bio – auditório.

Protocolo: 744383


